
 

     
[CABOPREV)

NSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO

MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/CABOPREV/2021

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE FORNECIMENTO DE ÁGUA E GÁS, QUE
ENTRE Sl CELEBRAM, DE UM LADO, O
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO- CABOBREV E, DE
OUTRO LADO, A EMPRESA MSÁGUAS— MEI,
NA FORMA ABAIXO:

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
07.738.191/0001-32, com sede na Rua José Plech Fernandes, nº 27, Quadra 00j, Lote 001, São
Judas Tadeu, nesta cidade, neste ato representado por seu Gestor e Ordenador de Despesas, Sr.
JOSÉ ALBÉRICO SILVA RODRIGUES,brasileiro, solteiro, servidor público, portador da Cédula de
Identidade sob o nº. 4.235.089 - SSP/PEe inscrito no CPF sob o nº. 892.034.024-20, residente e
domiciliado na Rua Alvorada do Norte, nº 46, Imbiribeira, Recife/PE., CEP: 51.170-460, doravante
denominado, simplesmente, CONTRATANTE,e, de outro lado, MS ÁGUAS — MEI, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 23.800.126/0001-46, com sede na Rua Vinte e Seis,
nº 65, Bloco E, Cohab, Cabo de Santo Agostinho -PE, CEP: 54520-570, neste ato legalmente
representada por sua procuradora a Sra. JOSILENE ELISANDRA DA SILVA BARBOSA,brasileira,
casada, microempreendedora, portadora da Cédula de Identidade n.º 6.524.066-SDS-PE,inscrita
no CPF/MF sob o n.º 042.893.954-65, residente e domiciliada na Rua Aldino Francisco da Silva, nº
06, NUC Residencial, Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP 54520-590, doravante denominado
simplesmente CONTRATADA, celebram o presente contrato de prestação de serviços de
fornecimento de água e gás, que se regerá pelas normas constantes da Lei Federal nº 8.666, de 21
de junho de 1993 conforme art. 24, inciso |l, e suas alterações posteriores, e, subsidiariamente, pelo
código civil brasileiro mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Este contrato regula-se pelos termos do Art. 24, Il, da Lei Federal nº 8.666/93, e pelos

preceitos de Direito Público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria

geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Constitui objeto do presente contrato a prestação, pela CONTRATADA à
CONTRATANTE, dos FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL, ACONDICIONADA EM
GARRAFÕES PLÁSTICOS DE 20 LITROS E GÁS GLP, EM FORMA DE COMODATO PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADESDOINSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO — CABOPREV,para o período de 12 (doze)

meses.
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meses, na sede do Instituto-CABOPREV.

NSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO

 

MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

2.2. A EXECUÇÃO DO SERVIÇO SE DARÁ EM FORMA DE COMODATO, DE ACORDO
COM ÀS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO — CABOPREV, para o período de 12 (doze)

 

ITEM
DESCRIÇÃO DO

OBJETO
UND QTD

ENTREGA
VALOR
MÉDIO
UNIT.

VALOR TOTAL
MÊS
 

Água mineral - natural
sem gás, envasada em
garrafão de
polipropileno, tampa de
pressão e lacre, com
capacidade para

acondicionamento de
20 litros. Garrafões
próprios da contratada,
em regime de
comodato. Prazo
mínimo de validade da
água mineral de 6
(seis) meses, contados
da data da entrega.
Com selo de inspeção
da APEVISA -
MARCA:
CRYSTAL/IAIA

Garrafões
de 20L

05
(cinco)

SEMANAL R$ 5,00 R$ 100,00

 

E Taxa de reposição de
garrafão avariado pela
contratante (garrafão
de 20 litros) - MARCA:
CRYSTAL/AIA

Garrafões
de 20L

01 (um) R$ 22,00 R$ 22,00

  Gás GLP (Gás
Liquefeito de Petróleo),
composição básica de
propanoe butano (gás
de cozinha). Unidade
de fornecimento:
Botijão com 13 KG em  UND  01 (um)  Quando

solicitado  R$ 90,00 R$ 90,00

 

comodato

TOTAL | R$212,12
  “VALOR GLOBAL.  R$2.544 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DOS SERVIÇOS:
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NSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO

MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

3.1. Os objetos descritos neste Contrato serão solicitados de ACORDO COM AS

NECESSIDADES do CABOPREV, mediante emissão de Autorização do Serviço, os quais

deverão ser entregues no local determinado na Nota Fiscal, durante a vigência da respectiva Ata

de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

4.1. A contratação em tela é necessária, em razão da prevençãode falta de água mineral e

gás de cozinha.

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA CONTRATUAL:

5.1. Fica estabelecido que a vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados

da data de assinatura do instrumento contratual.

CLÁUSULA SEXTA —- DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

6.1. Para consecução do objeto do presente instrumento contratual, a CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 2.544,00 (dois mil e quinhentos e quarenta e quatro

reais), em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas de R$ 212,12 (duzentos e doze

reais e doze centavos), cujos valores serão consignados em nota fiscal/fatura com o devido

“ATESTO" do CABOPREV.

6.2. Estão inclusos nos preços ofertados todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os

tributos, taxas, custos com embalagens, material de consumo, encargos sociais, trabalhistas e

videnciários, frete, seguro e quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre o

fornecimento do objeto.

6.3. Ocorrendo a suspensão da prestação de serviço por qualquer razão, a remuneração

relativa aquele serviço será proporcional ao período em que o mesmofoi prestado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1. As despesas decorrentes da execução do presente CONTRATO,correrão por conta da
seguinte Dotação Orçamentária:

Unidade Gestora: 7 - CABOPREV — FUNDO PREVIDENCIÁRIO

Órgão Orçamentário: 60000 — Secretaria Municipal de Gestão Pública
Unidade Orçamentário: 60100 — Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município do

Cabo de Santo Agostinho - CABOPREV — FUNDO PREVIDENCIÁRIO

Função: 4 - Administração

Subfunção: 122 — Administração Geral
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NSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO

MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
Programa: 10029 — APOIO ADMINISTRATIVO AS AÇÕES DO CABOPREV — FUNDO

PREVIDENCIÁRIO
Ação: 2.342 — Gestão Administrativa - Manutenção.

Despesa: 639 — 3.3.90.00.00 — Aplicações Diretas

Fonte de Recurso: 51 — Contribuição Previdenciária — Fundo Previdenciário

Elemento: 30 — Material de Consumo

Detalhamento: 99 — Outros Materiais de Consumo

7.2. Conforme Nota de Empenhon. º 65, datada de 07 de maio de 2021, no valor total de

R$ 2.544,00 (dois mil e quinhentos e quarenta e quatro reais).

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1. Constitui como obrigação da CONTRATADA, executar o objeto da contratação observando

todas as condições necessárias ao satisfatório e regular adimplemento da obrigação, além de

outras, vejamos:

| - Arcar, exclusivamente, com todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, bem comotributos,fretes, tarifas e as demais despesas, que deverão estarinclusas no preço

proposto, e em hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura,

não transferindo ao CABOPREV a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar, sob

qualquer pretexto o objeto do contrato;

|| - Responsabilizar-se pelos encargostrabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes

da execução contratual. A Inadimplência da CONTRATADAcom referência aos encargostrabalhista,

iscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTEa responsabilidade por seu pagamento.

Il - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a sersolicitados pelo CONTRATANTE;

IV - Fornecer todas as informaçõesjulgadas relevantes pelo CONTRATANTE;

V - Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificado neste contrato,

sujeitando-se às sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, quando couber.

VI - Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos julgados necessários;

VII - Corrigir falhas na execução do serviço no prazo a serfixado na intimação/notificação;

VIII - Observar as rotinas administrativas do CONTRATANTE,durante o fornecimento do objeto, a

pesar da inexistência de vínculo empregatício com o órgão;
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NSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO

MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
IX - Manter, durante todo período da contratação, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no edital e em seus anexos, incluindo a atualização de documentos de controle das

arrecadações de tributos e contribuições federais/SRF, Dívida Ativa, FGTS, CNDY/INSS, e outras

legalmente exigíveis junto a Administração;

X - Arcar com seguros que decorram direta ou indiretamente da contratação, bem como oriundos

de quaisquer acidentes e/ou danos causados ao CONTRATANTEe a terceiros;

XI - Comunicar a Contratante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade que

impeça o fornecimento dos produtos contratados;

XII - Fornecer o objeto no prazo estabelecido no CABOPREV, acompanhadas de notas para

conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento;

XIII - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 — Código de Defesa do

Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem

impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo

das demais disposições do CDC;

XIV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que

vinculados à execução do presente contrato;

XV - Indicar o responsável que a responderá perante o CABOPREV por todos os atos e

comunicações formais;

CLÁUSULA NONA -DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

9.10 CONTRATANTEobrigar-se-á:

|- Subsidiar a CONTRATADAde todas as informações necessárias à consecução deste objeto;

Il - Designar servidor e/ou Comissão para fiscalizar, acompanhar e atestar a execução do objeto;

|Il - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

IV - Efetuar, no prazo pactuado, o pagamento dos serviços efetivamente executados e recebidos,

mediante apresentação das notasfiscais/faturas, devidamente atestadas;

V - Acompanhar e fiscalizar a boa execução dos serviços e aplicar as medidas corretivas

necessárias, inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à

CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

| - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a

Administração poderá aplicar à CONTRATADA,as seguintes sanções:
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NSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO

MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

 

a) Advertência;

b) Multa:
b.1 de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago à CONTRATADA, pelo atraso
injustificado na execução do objeto contratual;
b.2 de 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato pela inexecução total ou parcial do objeto
contratado.
Il - Previamente à aplicação da multa mencionada acima ou de qualquer outra sanção, poderá a
contratada apresentar defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data em que
for notificada a respeito.

WII) Da aplicação das sanções previstas no Art. 87 da Lei 8.666/93 caberão recurso, representação

ou pedido de reconsideração, nos termos do Art. 109 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sétimo. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA,respeitando

o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado na Tesouraria da

CONTRATANTE,no prazo máximo de O3(três) dias úteis, contados do recebimento da notificação

da penalidade, podendo a CONTRATANTE,proceder à retenção dos créditos existentes em favor

da contratada no valor correspondente a(s) referida(s) multa(s);

IV - Fica garantida a defesa prévia, em qualquer caso de aplicação de penalidade, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados da intimação doato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO;

11.1. Constitui motivo para rescisão do presente Contrato, assegurado o contraditório e a ampla

defesa, a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no Art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93 e

Alterações, desde que cabíveis à presente contratação, resguardadas as prerrogativas conferidas

por esta Lei Federal ao RPPS, consoante o que estabelece o Art. 58, bem como nas formas e

condições previstas no Art. 79.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL:

12.1. Fica designado como servidor responsável pela fiscalização contratual, a senhora KÁTIA

REGINA DE OLIVEIRA, assessora técnica, matricula: 3123, telefone: 3521-2324.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO COMPETENTE:

13.1. É competente o Foro da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, para dirimir qualquer

divergência ou dúvida fundada no presente instrumento, renunciando a qualquer outro por mais

privilegiado que seja.
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NSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO

MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
13.2. E, por estarem, assim,justas e acordadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, para um só efeito jurídico e legal, na presença de 02 (duas) testemunhas, que nofinal

também o substrevem.

d|No Cabo de Santo Ago

sé Alberica Silva Rodngues
Diretor Presidente )

Wixt: 21022

 

inho/PE., 07 de maio de 2021.

    

 

   
JOSÉ ALBÉRICO SILVA RODRIGUES "MS ÁGUAS - MEI

Diretor Presidente do CABOPREV CNPJ/MF: 23.800.126/0001-46
CONTRATANTE Josilene Elisandra da Silva Barbosa

CONTRATADA

FISCAL:

TESTEMUNHAS:

nomE: Pede Morcgo Lina dk Frutos NOME: VVmio Bom)
CPF: (47. 5.494 - 57 CPF: 3434AR
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